
Outorga o título de Patrono do Quadro 
de Oficiais Especialistas em Controle 
de Tráfego Aéreo da Aeronáutica ao 
Tenente-Coronel Especialista em 
Controle de Tráfego Aéreo Aldo 
Augusto Voigt. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica outorgado o título de Patrono do Quadro 

de Oficiais Especialistas em Controle de Tráfego Aéreo da 

Aeronáutica ao Tenente-Coronel Especialista em Controle de 

Tráfego Aéreo Aldo Augusto Voigt. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  


